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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Porto Nacional

Direção Geral



 

  EDITAL Nº 22/2022/PNA/REI/IFTO, DE 30 DE JUNHO DE 2022
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COORDENADOR DE CURSO UAB PARA
ATUAR COMO BOLSISTAS DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB NO

ÂMBITO DO INSTITUTO FEDERAL DO TOCANTINS – IFTO


 

ANEXO III


 

 QUADRO DE PONTUAÇÃO

 

Nome do candidato:

__________________________________________________________________________

Coordenação a qual concorre:

__________________________________________________________________________

 

Item Pontuação Valor
máximo

Pontuação do
candidato

1. Doutorado na área do curso ou em
Educação 20 pontos  

20 pontos  
2. Mestrado na área do curso ou em Educação 10 pontos  10 pontos
3. Experiência em docência no magistério
superior a distância (últimos 5 anos)

1 por
semestre 10 pontos  

4. Experiência no Sistema UAB (últimos 5 anos) 1 por
semestre 10 pontos  

5. Experiência em Gestão (últimos 5 anos) 1 por
semestre 10 pontos  

6. Experiência em Gestão em EAD (últimos 5
anos)

1 por
semestre 10 pontos  

7. Experiência em administração do Moodle
(últimos 5 anos)

1 por
semestre 10 pontos  

8. Organização e/ou participação em eventos
acadêmicos e/ou científicos na área de EaD
(últimos 5 anos)

1 por
evento 10 pontos  

TOTAL DE PONTOS   80 pontos  

Nota: Os itens 1 e 2 não são acumulativos (valendo a maior titulação). 
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Documento assinado eletronicamente por Orismar Divino Carneiro Soares de
Franca, Diretor-Geral Substituto, em 30/06/2022, às 11:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1681655 e o código CRC 354F319E.
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